
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
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Autos nº. 0068924-05.2020.8.16.0014

Processo: 0068924-05.2020.8.16.0014
Classe Processual: Execução Fiscal
Assunto Principal: Dívida Ativa (Execução Fiscal)

Valor da Causa: R$5.792,70
Exequente(s):  Município de Londrina/PR
Executado(s):

 
COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE LONDRINA - COHAB LD
ESPÓLIO DE RAMIRO DE AGUIAR NOVAES

 
1. Noticiado o parcelamento da dívida, proceda-se o cancelamento do leilão designado nos 

autos. Comunique-se ao Sr. Leiloeiro, com urgência.

2. No mais, cumpra-se conforme determinado na decisão de seq. 124.1.

Diligências necessárias. Intimem-se.

Londrina, datado eletronicamente.

 

Gabriela Luciano Borri Aranda
Juíza de Direito Substituta
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